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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
 

Memorando nº 001/2024                             Campo Bom, 07 de março de 2024. 

 

Ilma. Sr. Luciano L. B. Orsi 

Prefeito Municipal 

 

 

Assunto: Pregão Eletrônico Nº 012/2024 

 

Prezado, 

Venho por meio deste relatar os fatos ocorridos no processo licitatório Pregão 

Eletrônico Nº 012/2024, bem como opinar pela anulação do mesmo. 

O edital foi elaborado e publicado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

com abertura prevista para o dia 07/03/2024 às 09h30min. no site Portal de Compras Públicas.  

A sessão iniciou com, em torno de, 12 participantes, que ofertaram lances e disputaram 

os itens; após declarados os arrematantes, os mesmos enviaram suas propostas atualizadas no site e, 

neste momento, verificou-se que não estava disponível o comando para abrir o primeiro momento de 

intenção de recurso referente à proposta; sendo este um procedimento específico da Lei 14.133/21. 

Ao verificar os dados do processo que foram inseridos no Portal de Compras Públicas, 

foi verificado que este estava cadastrado com a aplicação da Lei, perante o Decreto 10.024/19, 

revogado em 31/12/2023. Ocorreu que, no momento de realizar o cadastro do processo no site, 

equivocadamente, foi selecionado o Decreto 10.024/19 ao invés da Lei 14.133/21, motivo este que 

tornou o rito divergente do aplicado na nova Lei.  

Por esse motivo, em virtude do cadastramento do processo resultar em um vício 

insanável, a pregoeira responsável pela condução do certame opina por sua anulação com base no 

artigo 71, inciso III, da Lei 14.133/2021, ainda, com base na Súmula 473 do STF, donde se extrai que “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais”. 

 

Sem mais para o momento, desde já agradecemos. 

 

Eveline Schulz Heps 

Pregoeira,  

Divisão de Licitações e Contratos 
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